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ANEXO CXXXI

(Anexo V da Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002)

TERMO DE OPÇÃO

1.1.5 CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO

Nome: C a rg o :

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )

Venho, nos termos da Medida Provisória no , de de de 2008, e observado o disposto no § 2o do art. 1o-
B optar pelo não enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho e pelo não
recebimento dos vencimentos e vantagens estabelecidos pela Lei n° 11.355 de 19 de outubro de 2006,
e pela manutenção da situação funcional do cargo efetivo que ocupo ou em que passei à inatividade ou
do qual sou beneficiário de pensão.

Local e data _________________________,_______/_______/________.

___________________________________________

Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.

______________________________________

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC

ANEXO CXXXII

(Anexo VI da Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002)

TABELAS DE VALOR DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - GTAGU

a) Valor da GTAGU para os cargos de Nível Superior:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA GTAGU

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1
o

JUL 2008 1
o

JUL 2009 ATÉ 30 JUN 2010

ESPECIAL III 364,76 197,63
II 3 5 3 , 11 191,32
I 341,83 185,21

C VI 310,75 168,37
V 300,82 162,99
IV 291,21 157,78
III 281,91 152,74
II 272,90 147,86
I 264,18 143,14

B VI 255,74 138,57
V 232,49 125,97
IV 225,06 121,95
III 217,87 11 8 , 0 5
II 210,91 11 4 , 2 8
I 204,17 11 0 , 6 3

A V 185,61 100,57
IV 179,68 97,36
III 173,94 94,25
II 168,38 91,24
I 163,00 88,33

b) Valor da GTAGU para os cargos de Nível Intermediário:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA GTAGU

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1
o

JUL 2008 1
o

JUL 2009 1
o

JUL 2010 ATÉ

30 JUN 2011

ESPECIAL III 280,91 294,55 111 , 8 9
II 278,13 294,26 111 , 7 8
I 275,38 293,97 111 , 6 7

C VI 272,65 293,68 111 , 5 6
V 269,95 293,39 111 , 4 5
IV 267,28 293,10 111 , 3 4
III 264,63 292,81 111 , 2 3
II 262,01 292,52 111 , 1 2
I 259,42 292,23 111 , 0 1

B VI 256,85 291,94 11 0 , 9 0
V 254,31 291,65 11 0 , 7 9
IV 251,79 291,36 11 0 , 6 8
III 249,30 291,07 11 0 , 5 7
II 246,83 290,78 11 0 , 4 6
I 244,39 290,49 11 0 , 3 5

A V 241,97 290,20 11 0 , 2 4
IV 239,57 289,91 11 0 , 1 3
III 237,20 289,62 11 0 , 0 2
II 234,85 289,33 109,91
I 232,52 289,04 109,80

c) Valor da GTAGU para os cargos de Nível Auxiliar:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA GTAGU

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1
o

JUL 2008 ATÉ 31

DEZ 2008

ESPECIAL III 279,67
II 276,90
I 274,16

ANEXO CXXXVII

(Anexo III-A da Lei no 10.883, de 16 de junho de 2004)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

DOS CARGOS DA CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

ESPECIAL IV 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 6 . 9 11 , 0 0 7.395,00
II 6.658,00 7.124,28
I 6.414,26 6.863,47

C III 6.179,44 6.612,21
II 5.829,66 6.237,93
I 5.616,24 6.009,57

B III 5.410,64 5.789,57
II 5.104,38 5.461,86
I 4.917,51 5.261,91

A III 4.737,49 5.069,28
II 4.469,33 4.782,34
I 4.305,71 4.607,26
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ANEXO CXXXVIII

(Anexo IV-A da Lei no 10.883, de 16 de junho de 2004)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DOS FISCAIS FEDERAIS AGROPECUÁRIOS - GDFFA

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDFFA A PARTIR DE

1
o

JUL 2009 1
o

JUL 2010

ESPECIAL IV 79,89 84,95
III 78,63 83,68
II 77,39 82,43
I 76,17 81,20

C III 74,58 79,39
II 73,41 78,21
I 72,25 77,04

B III 70,74 75,33
II 69,63 74,21
I 68,53 73,10

A III 67,10 71,47
II 66,04 70,40
I 65,00 69,35




